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PODER JUDICtÁRIc'k1b 
JUSTIÇA DO TRABALHO: 

10 REGIÃO 
JUNTADECONCILIAÇÂOEJULGAMENT 	..' 

DE  

PROCESSO N2 	2.415 /82 	j 
	

L.PWQUIVÂD 

in JCJ-GOIÂNIA 

RECLAMANTE:BENTIVI PEREIRA 	 TRAMITAÇÃO 

Endereço Rua 1.014, Qd.L1, Lt.01, S. Pedro 	08/11/82 às 13,35 h 
Ludovico - Nesta 

13/1J6 	iirt 
ADVOGADO: Dr. Ler3r Oltue ira Reis 

Endereço Rua 5, 	nII 23 - Centro 

L 
/ 

RECLAMADO: CONSTRUTORA MSTER 

Endereço 36 , Q. 
Nesta d2-C  lO 

ADVOGADO: 

Endereço 

OBJETO 	FGTS, etc. 

ral 

AUTUAÇÃO 

Aos 	18 (dezoito) 	dias do mês de outubro 

do ano de mil novecentos e Qit ... 	 oLa-...... na Secretaria 

da ..Junta de Conciliação e Julganento de Goinia-Oo. 

autuo a reclamação que segue, com0.7.ste.).........documentos. 

Eu, 	 P/ ,  Diretor da Secretaria, 
assino este termo. 



RECLAMANTE: 	 i3entivi Pereira 

RECLAMADO: 	 Construtora Master 

LOCAL: 	Goi&iia 	DATA: 	18/10/82 1 MO 4829/82 

OBJETO 

FTS,niora Salarial,etc. 

cn 	ESPËCIE:sit 	.'OBSERVAÇÔES: Lery Oliveira Reis 

DTP1T1T7TflA W- 

Audi &icia:d ia Od de novembro de 32 s 13:35 hs. 

1I 1235 
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- 	Exmo. Sr. Doutor Juiz Presidente da 	JCJ de Goiânia 

DIST. N .... 

.TC..T. 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

DITR1BUIÇÂO 
RECEBIDØi/ '.> 

 

111111 
S. DISTIBUIQÂO 

Diz 	 -. 	 - 

	

' 	1 1 	 A 	T•- 	 • residente e doniiciliaclo nesta Capital 	;..i. 	 , -. i 	-r.- 	 • 	 . 

através do Sindicato dos Trabalhadores na Indóstria cia Construção Civil de Goiânia onde é sin-
dicalizado sob o n. °  via dos advogados, abaixo-assinados, (mandato arquivado) devidamen-

te inscritos na O. A. B. SOb os números 913 e 1.721 respectivamente e escritório à Rua 5, ri. °  23 
Centro, respeitosamente vem à digna presença de V. Excelência oferecer ação reclamatória contra 

-..., 

sediada n 

e assim o faz pelos fatos e fundamentos seguintes: 

- Que, o Reclamante 	se declarou optante ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço ÇF.G.T.S.);  

- Que, o Reclamante foi admitido em 

,' 	. ...... 	 -' rQ''... - Que, o Reclamante foi demitido 	... ..t 	: 	 .. •.. 

,..... 	,. 	-. 	. 	...... ,.'._' 	, 
- 	1 - . 	- .. 	... 	.,.. . ., 	...................- 	,. 	., 	

. 	
- É, 

- Que,  

'fl, 	 . 	 OL1 i1t despeaido cx rccber: A.ri.o prev1, 

'... 	 O ,... 	 .- 	 ...... -. 
•... L..., 	 ÇL 	ji 	 ....-..LZ, 	 •..i.s. 

.-'..-. 

O 1o1 - oOL eLzo na C1uo;.1E 2 	a Ccr.;enç;ao oiL 

x 

x 

x 

DO EXPOSTO requer respeitosamente a notificação da firma Reclamada, no 

endereço ji mencionado, para comparecer em audiência a ser previamente designada, contes-

te a obrigação se quizer e sob pena de revelia e, a final, condenada rio pagamento das parcelas 

seguintes:  
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A 

0 •V*  4*4*SS 4*4444*444 *44 * 

-LLS.L; 

&ria 	 c: 	3;/  12 	 . 	 • . 	4, .. . o 

r 	rp c' 
•'q Le.g 	S4 40*4 * *44..,, 4*44*4 	 ••, 

	

s' sri' 1 0 	20 da OcnTrçc) 	30 dias 
rfl (rn 

- 	'- 	
*.64 4*4 *4• 44*44 • 

É' 

(sr 

30 ft_o, 24 

O'-P É'É' 

rede a ecndeao dc }onor 	 cc- r: 	lei 

,;i;; 2T dE 	unJic 	fl7fl, 
 

44- 

.7- 

x 

x 

Protesta por todos os meios de provas em direito permitidas, testemunhas, 
juntadas posterior de documentos, depoimento pessoal do Reclamado, e que desde já requer e 

sob pena de confesso. 
Dá a presente o valor de Cr$ 	3 	 (- 

e cY1:;r.: 	e 	cc ract-c. e ci - t e ; -'oc  

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Goiânia,  

pp 
Lery O.A.B. n. 0  

C.P.F. 002873261/87 
O.A.B. n.° 1.721 
C.P.F. 010670871/68 

—2 d4" •-* 	 _*_ - j 

OIT 	O 

0 
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Sfflhcto dos irilbIhEIores ns lntIiistris d 	Coostruo e tio Moblililrio ile GOIDI 
Com haee Territorial em Aparecida de Goiânia - Caturai - HidrolSodia - Tnhumas - Itauçu - Goianira - Goianpolis 

Guapó . Nerópolis - Nova Veneza - Morrinhos - Palmeiras de Goi&s e Trindade. 

Fundado em 25/04/1937 e Reconhecido pelo M. T. 1. C. Decreto n.o 1.402 de 05/07/1939 

Sede Prúpria - Rua 5 n.' 23 - Centro • Caixa Postal no 85 - PBX 224-5133 - Goiãn$a - Goiás 

Ir 

 

PROCURAÇÃO 

OUI'ORGANTE::'''-'r' 
	r--.s- 	-r---. 	-,•_ 	 - 	----  ------ 	 -, 

flQ OC.8C/Oo1, rsiCete e domiciliado 
-.--r 	 H- ' rrt,q 	 r 	r- e 	 _)c 	 dL't, 	U.. 	 ---, 

• 
- 	- 	--- 

advcos, inser 	na C' , 

	

P..- Lcçc de Goie sob os n cl.'2I, 	3 	3CC, de Or 
o dom e ecr:sr.o prci .ons; flLi rua , n 2, 0en 4 r-, 

PODIRS; 	ParaofereeeraçãoreclamatóriatrabalhistaPOraSsis -  

tência do Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias 
da Construção e do Mobiliário de Goiania em nome do ou-

torgante sindicalizado sob o n e contra a 

firma 

podendo arrolar testemunhas, reinquirir, juntar docu-
mentos, fazer acordos, recorrer todo e qualquer pro-

nuncIamento OU sentença, f a z e r adjudicação de bens, im-

pugnar embargos à execução, variar de ação e praticar 
todos os demais atos necessàrios ao cumprimento dapre-
sente, inclusive eubstabeltcer com ou sem reserva de 

poderes., -_ 

Coiânia,  

-- 	—\ 	- - 
- 	a(s) 	

- 



Sifidicilto dos irhilIhdores ns ludustrifis do Coostruo e do MohIIIflrlo de Gomi 
Com base Territorial em Aparecida de Goiânia - Caturai - Hidrolândia - Inhiunias - htauçu - (Isianira - Goianâpohis 

Guapõ . Norópohis - Nova Veneza - Morrinhos - Palmeiras mie Goiás e Trin(Iade. 

Fundado em 25/04/1937 e Reconhecido pelo M. T. 1. C. Decreto n.o 1.402 de 05/07/1939 

Sede Própria - Rua 5 o.' 23 - Centro - Caixa Postal n.o 85 PBX 224-5133 - Goiânia - Goiás 

limo. Senhor Presidente. 

;, 
brasileiro, 

	

Sindicalizado sob o n. ° 	3.Z 	, residente e do- 
T.i 	 - mi c iliado 	a:.. --------------------------- ---------------------- 

	 - S 	 ................ .:..: .... 	nesta 

Capital, comparece perante V. Sa. a fim de, nos termos do artigo 14 e 
parágrafos da Lei n. 5.584, de 26 de junho de 1970, 

Requerer lhe seja prestada assistência judiciária tra- 

balhis ta. 

Nestes termos, 

P. deferimento, 
- ioiania, 	- 	.. 

DESPACHO 

Ao Departamento Jurídico 

Autorizo o advogado desta entidade a quem este for dis-

tribuide, a prestar a assistência judiciária trabalhista requerida, 

desde que entenda ser justa e legal a pre tenção. No caso de ser inter-

posta açãQtrabalhista os honorários advocatícios deverão ser postu-

lados nanicial (art. 16 da Lei 5.584 1/70). 

- 	 ,. 	 .  

oiania 

esidente da Entidade. 

ra 
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SINDICATO DAS 1NDÜS L Y. )A C ::ï 	 D CJir 

. v 	 i IV 	DE J 	BL.Dii) 	NJ 

ç. :;Iij.7yI.ç DOS 1 	EL'HADodEs NAS 
(T 	

D CCDSTdUÇO E DO :3DILip:o 

:s.:•:p:o 	s ILDÚSOAS o. 

D DD 4  0O ES?DD D GOI 

CL.USULA ia. 

C 	da, I J a,  

G. 	.nHoijV. O. 

LCV 
	

Mc::.iDos, P...irnairag de Cca: 

§ ÚNICO -. 	A  

dúst:i - ic. 	..,, • C, al, 	A- juri... diço 	: 

3jjçç 

r... 

LÂUSULA 	2 a. fta 	OOt 

orofiaseo d. o 

§ PRIMEIRO PEDFEIRO 	 C.V..j 	. .. 	 ....... tOP 	CU 	.fOe2 	QS 

ços CPU 	'os: 	aI cdra e de 	jo 	de o 

pisco oco. . 	oeH. 	.eJT e. 	e 	pa v 	nt:aeo ee 	c. 

mente cocer,er000 

SEGUNDO PEDIREIRO 	UF ceoti: 	do. 

ÇOS  d:a 	de 	t:3oloo 	cíot 	e..: 

banen.c. 	e 	. : 	:o o: 	::. 	e:. 	-' 	m000e. • 	:cevcs tnone 

peciais, 	.e  :lc....no. 	íe 	d. fe1ricaOo 	e 

a i n d a j:av:nte 	cie 	.00no use. 

CLÂUSULA 	3a. - 	Fica 	adotaC.:o.. O 	LO 	o Hooif Loaceo 	uro:od 	p02: 

orcfisdo  

. 	R1f CFd'1NET .0 	íies Di° 	eecuam 	eo:caeïo 

taioei :or do::e d: 	iac - 

§EGUNDO CARDINTE] 	D 	Aquetco ,ue e000 I 	Eo: 	ouais:ere. 

ViÇOS 	nenrados 	oen5arr. r:.io 	de 	csqe...;rí.eo , 	ViJ,.0 	,CO 

.................................................... c.ont. 
W. ANHANGLEFA, 3 . 1 7- 	ANDAR . RALA CIC DA i,DUSTRI  
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FEDERAÇAC DAS INDUSTRiAS DO ESTADO DS 

lunas para concreto armado e madeiramento de telhado. 

CLÁUSULA 4a. Os armadores, encanadores e eletricistas perceberão uma 

importãncia correspondente ao salário dos profissionais 

da categoria "B" da presente Convenção. 

§ ÚNICO - Os apontadores terão o aumento previsto nesta Convenção 

pela jornada normal de trabalho, nunca inferior ao salá- 

rio dos profissionais da categoria 	A". 

CLÁUSULA Sa, - Os eletricistas que trabalham em constuç6es de rede elé; 

trica urbana e rural, terão o aumento previsto nesta Cq 

venção pela jornada normal de trabalho, tomando como ba- 

se do aumento o salário anotado em Carteira de Trabalho 

e a seguinte classificação: 

§ PRIMEIRO - Chefe de turma; 

§ SEGUNDO - Eletricista de montagem de rede ou montador de rede 	de 

distribuição; 

§ TERCEIRO - Auxjijar 	ou ajudante de montagem; 

CLÂUSULA6a. - Os pintores terão as seguintes ciassificaçes: 

§ PRIMEIRO - PINTOR "A" - São aqueles profissionais que executam ape- 

nas serviços à base d'gua, sem acabamentos; 

§ SEGUNDO - PINTOR "B" - São aqueles profissionais que executam to-' 

dos os serviços de pintura e fazem acabamento. 

CLÁUSULA 	7a. - Os salários dos tarefeiros dentro da jornada normal 	de 

trabalho não poderão ser inferiores aos salários das rés 

pectivas categorias. 

CLÁUSULA 	8a. - Os mestres de obras, empregados em escritórios, almoxari 

Les auxiliares de armadores, encanadores, eletricistas 

valeteiros, e demais empregados das empresas da constru- 

ção civil terão o aumento previsto nesta Convenção, pela 

jornada normal de trabalho, tomando como base o salário' 

da última convenção reajustado segundo a Lei n9 6.708 de 

30.10.79. 

CLÁUSULA 	9a. - Os encarregados 	de obras terão o salário da categoria 

e mais um aumento de 45%(quarenta e cinco inteiros 

por cento). 

CLÁUSULA_lOa. - Os eletricistas quando trabalharem com linha viva, terão 

um adicional de 20% (vinte inteiros por cento) 
Y 'CLÁUSULA lia. - Os operadores de guincho e betoneira perceberão 20%(vin 
\r / \ 

cont... 
AV ANHANGUEPA, 3,576 - 2.' ANDAR - PALÁCiO DA INDÚSTRIA CAIXA POSTAL 291 - FONES 22010 - 224-04C0 - 

1 

224-0295 - GOiÂNIA - GOIÁS 
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DO ESTADO DE 	AS 

te inteiros por cento) acima do salrio dos serventes. 

€LÂUSULA 12a. - Os empregados quando trabalharem em serviços de ar-com-

primido, terãc o salório da categoria "B e mais 45%(qua 

renta e cinco :nteiros por cento) 

CLAUSULA 13a. - Os profissionais desta Convenção, inclusive os serventes, 

quando trabalharem em halancinhos e confecção de torres e 

elevadores de serviço, terão o aumento previsto nesta Con 

e 

	

	 venção, e mais o acréscimo de 20% (vinte inteiros por cen- 

to). 

CLÂUSULA_14a. - Uma iez anotada na Carteira Profissional a categoria 	do 

empregadc através do salãrio recebido, não poderã haver 

alteraçães mesmo por oubra firma sob alegação de estar o 

profissional, prestando serviço de outra categoria, res-

salvada a hipótese de promoção do trabalhador. 

I,N.P.C. E TAXA DE PRODUTIVIDADE 

CLÂUSULA 15a. - As empresas representadas pela Entidade Patronal acima 

qualificada , dentro de suas ãreas de lurlsdição, concede 

rão ã todos os seus empregados um reajustamento de 39.1% 

(trinta e nove ponto hum por cento) , igual ao valor 	do 

INPC fixado para o mós de maio tendo como base os salé- 
e 	

rios resultantes do 	tlmo reajusta1ento semestral, de 

conformidade com a Lei nP 6.708/79, em seu artigo 29 Com 

as alteraçâes introduzidas pela Lei n9 6,886/80, serão 

aplicados de forma não cumulativa, os seguintes percentu-

ais, a titulo de aumento salarial(acróscimo a titulo de 

produtividadel a saber 

a)- 5 96(cinco inteiros por cento) para os serventes; 

h)- 3%(trôs inteiros por cento) para os profissionais 
IU  e 

c)- 2%( dois inteiros jar cento) para os demais empregados cons 

tantes desta convenção. 

EMPREGADOS ADMITIDOS APÕS A DATA_BASE 

CLÂUSULA 16a. - Os empregados previstos na C1usu1a 8, admitidos após a 

data base terão também aumento previsto na Clóusula 15, 

- 

	

	
na proporção de 1,/6 (hum sexto) do INPC , por mãs de ser 

viço , ou fração igual ou superior a lI(quinze) dias. , 

'AVANHAGJERAj76 2ANARPAL4CiODA!N6SÍHA 	 NEQI 	2 	32CGANA_OÁS 	- 
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FEDERAÇÃO DAS NDUST' íO ESTADO  

PISO 	7E.ARIAL 

CLÂUSULA 17a. 	- Em vjrtude da atual correção salarial e da aplicação da 

taxa de produtividad€ i  os sal(Eirios dos profissiOnaiS até 

31.10.82, terão os seguintes valores: 

Categoria A" Cr$114,50(ceflto e quatorze cruzeiros e 

cinquenta centavos )por hora; 

Categoria "E" Cr$129,00(.cento e vinte e nove cruzei - 

ros) por bcLa 

§ PRIMEIRO 	- A partir de 01.11.82 passará a vigorar o mesmo piso sala 

rial acrescido do INIC da época, aplicado pela Lei 

6.708 de 30.1079. 

SEGUNDO 	- O salário do servs;'tc não poderá ser inferior ao valor 

do salário mínimo reiona.L atual acrescido de mais 5% 

(cinco inteiros por (-ento). 

DA COMPEN 5 AÇÃO 

CLÁUSULA 18a. 	- Serão feitas as compensaçoãs dos aumentos expontâfleOS ca 

bíveis na forma da legislação vigente. 

DESCONTOSCOMPULRIOS 

eLUSuLA 19a. 

§ PRIMEIRO 

- Com fundamento da decisão emnada da. Assembléia Geral 

realízada em 20 de março de 1982 os empregadores se ori 

gam a descontar cumpulsôriamente, de uma só vez, no 

de Maio de 1982, ou no primeiro mês do empregado admiti 

do após a data base de vigência, até 30.10.82, o equiva-

lente a 1/30 (hum trinta avos) do salário mensal de cada 

empregado, associado ou não do Sindicato, qualquer que 

seja a forma de prestação de serviço e pagamento. 

- Com fundamento na decisão enianada da Assembléia Geral E 

realizada em 20 de março de 1982 os empregadores se obr. 

gam a descontar compulsóriainente , de uma só vez no mê 

de novembro de 1982 ou no primeiro mês do empregado admi 

tido apõs esta data até 30 de Abril de 1983 importância 

equivalente a 04(quatro) horas de trabalho de cada em-

pregado, associado ou não do Sindicato, qualquer que se 

ja a forma de prestação de serviço e pagamento. 

§ SEGUNDO 	- As quantias descontadas e recolhidas a favor do Sindica 

to Profissional, determinadas pela Cláusula 19, denomi-i\ 

/ nse ão AXADECeN\ENÃO/82eaS_determinadas_pelo § E 

ANHANGUERA, 3576 2.• ANDAR PALÁCIO DA INDOSIRIA - CAiXA POSTAL 291 - FONSE 224-0164 - 224-0400- 224-0295 - GOIÂNIA - GOIÁS 
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D/\S NDJ íAS í:o ESTADO DE GOÀS 

primeiro dencmifl 	o TOXs PC COCVENÇlO SUPT:ENENTAR/ 

82; 

§ TERCEIRO 	- As Taxas de Convenço scclo revertidas aos empregados 

da categoria em Pco:ma do a, ;sistnc::i a; 

§ QUARTO 	- Os descontos coxtts ias pardrafos anteriores deve 

rão ser 	colh idas ais favor do Sindicato suscitante 

atê 10 (dez) dias a7W o seu desconto em folha de paqa- 

rnento na Dos co do Crisi 	npncia da Rua 7, Centro ,nes 

ia Capital. Ei; ou:i- os iurissiçcr. dc Sindicato suscjtan 

te que na haursj: banco dc tras 1 1, as; qualquer aqricia 

bancãria indica ta pe io mesmo Sindicato que para esse 

fim fornecari as :uj.s-s te racn Cimento em 04 (quatro) vi 

as, sendo as 19 c Q. v as 	1 	em Oodcr dc emprega 

dor que remeterd uma telas ao Sindicato o as 2a, e 3e 

vias , em ooaoz ao E 2ross çzde o reco 1; [em to ror efetiva 

do. 

§ QUINTD 	- O desconto efetuado em favor es 	ti°aie dos lxahaihado 

res, deverà constar fli fOlha OU OnVE0De de pagamento 

e ser5 anotado caff;sem na cor :czra. asrcbs.Tcc, na pa7:L -

na de anotaçoes qeras contesto tato.- :ospertancia e 

pia do Sindicato dos Trabalbatores r os indilistrias 	da 

Construção e do Mobil tio dc s-iãnio (SP CM-GO) 

SEXTO  - As empresas que no fizerem o recolhimento da TAXA DE 

CONVENÇÃO , dentoso do prazo estipulado na cláusula 19 

§ terceiro, ficarão coriqadas a recolher a referida ta 

xa sobre o valor do sairio do más em que se der o re- 

colhimento; 

§ SETIMO 	 O desconto da TAXA DE CONPENÇãO/82, á indiscucívei, nos 

termos do Art.. 462,545 e 513 letra 	da CLT. 

§ OITAVO 

	

	 - O aprendis, menor de 12 (dozoito) anos, estará isento do 

desconto a que se refere esta cláusula; 

§ NONO 	 - As empresas permitirPc que funcionários credenciados do 

Sindicato entram cii contato p -assoa.1 cern o chofe de Es-

critôrio ou do Pessoal, para com o mesmo tratar sôbre 

os descontos compulsõrios , tendo acesso ao Cadastro Mc 

ral de Empregados e Desempreg- adOS e CIIS. 

DO DESLIGID1ENTM 

çg1LA20a. 	- Fica fixado no máximo 07 (sete) dias. o prazo para ãCOt 

------------------ 

ANHANSUERA, 3576 21 ANDAR - PALtUO DA NDJ5TRA - CAA OSTÀL 79 	FC'NES 22 	-;-22- 	2--L2 - GOAuA GOIÁS 
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M' FEDERAÇÃO DAS INDUSTRIAS DO [STADO DE GOlAS 

to final com os empregados da Empresa, quando se traçar 

de desligamento imediato e quando mediante emissão de 

Aviso Prévio por qualquer das pari.es, 	inclusive ac6rdo 

no m.ximo ao dia seguinte ao seu vencimento. 

§ PRIMEIRO - A empresa que não fizer a quitação final devida ao empre 

gado dentro do prazo estipulado nesta Convenção, fica 

obrigado ao pagamento dos saiãríos correspondentes aos' 

dias em 	que o empregado es•ver aguardando o acerto í 

na?; 

§ SEGUNDO O pagamento a que se refere o Ítem anterior, será feito 

ao empregado pelo empregador, nas mesmas ccndiçoãs dos 

pagamentos 	anteriores ã. sua despedida, ou seja, por 

mana, quinzena ou mensal; 

§ TERCEIRO Vinte e quatro hora 	após vencido o prazo da empresa p: 

ra acerto final com o eipreqado, deverã este ou a emprc: 

sa, comunicar-se com o Sindicato , e na falta deste al- 

guma autoridade constituida, tais como Delgados e Pro- 

motores de Justiça, devendo este fa:o ser comunicado 

empresa, para constituir mora, ou ao empregado para 	o 

mesmo 	fim; 

§ QUARTO - Ocorrendo a demissão de qualquer empregado, por qualcico 

motivo, a empresa fornecerã, a pedido do empregado desli 

gado, declaração de rendimentos para efeito de declar- 

ção de imposto de renda; o Atestado de Afastamento e Sa-- 

lãrio AAS, para fins de benefícios do INPS; 

§ QUINTO - O reajuste salarial coletivo , determinado rio curso 	ic 

aviso prévio, beneficia o empregado pré-avisado da despe 

dida, mesmo que tenha recebido antecipadamente os 

rios 	correspondentes aos perÍodos de aviso, que inteçro 

o seu tempo de serviço para todos os efeitos legam; 

§ SEXTO - A todos empregados ocupantes de Cantina ou Alojamenio 

Empresa, terão dircito a periTianência nestes sem qualque 

alteração, desde que ele nao cause mal estar dentro 

dependâncias do alojamento, e com direito a refeição, 

quando despedido sem justa causa, até que seja efetuado 

o pagamento de seus direitos finais, facultando às empie 

sas 	o adiantamento até de 40% (quarenta inteiros por oco 

to) 	até o limíte de Cr$8.000,00(oito mil cruzeiros)daqu 
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r\Du3A DO ESTADO 

lo que o empregado t.iT'r direilio não gerando isso qual-

quer benefício no empregado 

§ SETIMO 	- O Sindicato poderá solicitar da Empresa o motivo da dis- 

pensa do empregado, por escrito e mediante recibo, sob 

pena de gerar presunção de dispensa ilinotivada. 

DA JORNADA DE TRABALDO 

ÇLÂSULA 21a. 	- A jornada notrnal cia Lra.baiho, ficará fxada em 45(quaran 

ta e cinco) horas semanais, cistribuidas de segunda a sex 

ta. O sábado será considerado dia livre, sendo admtssiei 

a prestação de serviços sob regime do horas extras; 

§ÜNICO - A partir da iíqância ciosos, os empregadores efetuarão os 

pagamentos sernanais sempre na sexta-feira, apás as 16:00 hs 

(dezesseis) horas, 

DA MULTA 

CLÂUSULA 22a. 

22.1 

22.2 

- Fica estipulada uma muloa de 10% (dez por cento) , sobre o 

salário de referánci a para quaisquer das partes que in-

fringir cláusulas da presente convenoo; 

- Se a infração for por parte do empregador, a muita será 

revertida ao empregado ou ao Sindbcai::o quando for o caso, 

- No caso do empregado ser o infrator, a mu].ta será descon 

tada a favor da empresa, em seus direitos trabalhistas; 

ATESTADOS MÉDICOS 

is 

CLAUSULA_23a. 

§ ÚNICO 

	

- Os empregadores ficam obri gados a aceitarem tambám 	os 

atestados mádicos e odontoidgicos fornecidos pelo Sindi-

cato, para fins de abono de falta e remuneração, excetu-

ando-se dessa obriLação as firmas que possuirem serviço 

mádico práprio, não estando dentro dessa excessão O 

Atestado do Serviço Odontoláqico, desde que não dado os 

mesmos atestados efei tos retroativas 

- A reinuner:ação corrosuollder.te aOS atestados inádicos será 

quitada no primeiro pagamento. 

DESLOCAMENTO E TRNSFERÚNCIA DE EMPREGADOS 

CLÁUSULA 24a. 	- As empresas que, em função de serv o m içs e outras locali- 

/ 

	

	dades tiverem que deslocar seus emprenados, ficarão des- 
'1 

i 	 de já na obrigação de cobrir todas e qnaisquer despesas 
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1% 	FEDERAÇÃO DAS INDÜSTRAS DO ESTADO DE GOIÁS 

de viagem ou mudanças. 

E . P. 1 

CLÁUSULA 25a. 	Serão fornecidos , gratuitarnente, pela empresa, uniforme, 

macacoas, fardamentos, peças e vesti.arios e equipamentos 

de proteção individual, quando forem exigidos por lei ou 

pelo empregador. 

CURSO DE INTERESSE DA CATEGORIA 

CLÂSULA 26a. 	- Ao empregado indicado pelo Sindicato da classe para par' 

cipar de cursos de interesse da categoria fica suspenso -o 

Contrato Laboral, considerando-se o período de afastamen-

to, como serviço efetivo, sem qualquer anus para o empre-

gador, no prazo mínimo de 10 (dez) dias e no rnximo de 60 

(sessenta) dias, comprometendo-se este a assegurar-lhe, 

quando do retorno do empregado, o cargo , vantagens e 

função em que se encontrava investido o empregado; 

COMUNICAÇÃO AOS FAMILIARES DO ACIDENTADO 

CLÁUSULA 27a. - A empresa se obriga a cumunicar-se imediatamente com os 

familiares do acidentado, quando o mesmo tiver de ser la 

vado diretamente do local de trabalho para ser hospitali-

zad, indicando-lhes o nome e enderço do hospital par 

onde o empregado foi levado. 

COMPROVANTE DE PAGANENTO 

CLÁUSULA 28a. 	- As empresas fornecerão aos seus empregados, por ocasião 

do pagamento dos salrios, comprovantes nos quais const 

rão salário recebidos, número de horas extras, descontos 

efetuados, adicionais pagos, descanso semanal remunerado, 

aléia de outros títulos que acresçam ou onerem a remunera 

ção, bem como segunda via da rescisão de contrato de tra 

balho. 

CONTRATO DE EXPERIÊNCIA 

CT,TTtTT,À 29a. 	- 	vddo o contrato de exneriência nara os empreqados que 

§ ÚNIco 

comprovem por 24(vinte e quatro) meses, através da Cartei 
/ 	1 	 - 

/ ra de Trabalho o exercício da funçao que vier a ocupar; 

/ [7- Havendo contrato de experléncia o empregador fará anot 
çao do mesmo na Carteira de Trabalho. 
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DO ESTADO____________ 

DA EsT2dLiDAEr 

CLÁUSULA 30a. 	Á entregada gestante fica assegurada estabilidade à part: r 

do ínicio da gravidz at 60 (sessesta) di as ap5s cessado o 

auxilio previdencirio, desde que a empregadora tenha si 

do notificada atravs de atestado médico conforme o parã 

grafo sequínte; 

§ ÜNICO 	 Para fins de proteço ã maternidade , a prova de encon- 

trar-se a mulher em estado de gravidáz, pCLderã ser feita 

mediante atestado mdi cc ficando, de qualquer forma, 

empregada obrigada a exbir ao empregador o atestado mãdi 

co, ate a data do aÍ stamento previsto no Artigo 392 da 

CLT. 

CLÁUSULA 31a. 	Fica assegurada a estabilidade de 60 (sessenta) dias 	CL 

trabalhador que acidentar-se no trabalho e fizer jus 	CO; 

auxilio suplementar ou auxilio de acidente do INPS. 

EMPREGADO_ESTUDANTE 

CLÁUSULA 32a. 	- 	 assegurado ao empregado estudante abono de faltas nos 

dias de provas e exames e n estabelecimentos de ensino ofi 

cial ou reconhecido , atã 6(se.is) falt.s por ano, desde 

que comprove a realizaçao dos exares e mensalmente a assi 

duidade às aulas 

DOS FERIADOS 

CLÁUSULA 33a. 	- Serão considerados dias de descanso remunerado terça-feira 

de Carnaval e o dia. de finados, tradicionaimente conside 

rados pontos facultativos pelos bancos e ôrqãos püblicos 

§ ÚNICO 	 - Ás segunda-feira que antecederem a feriados e as sexta- 

feiras que precederem a feriados, poderão ser , compensa 

dos na semana anterior a ocorrencia do feriado. 

CI.BO  DE DOCUMENTOS 

CLÁUSULA 34a. 	- Ficam os empregadores obrigados a fornecerem recibos 	de 

documentos entregues por seus empregados, para qualquer 

finalidade, discriminando os documentos recebidos e as da 

tas de recebimento e devolução dc mesmos, ocasião 	em 

que o empregado darã recibo de que recebeu os referido 

-/ h1l 
	

documentos 	 / 
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NDÚSIRAS DO ESTADO sGOKS 

DO_REPOUSO REMUNE iRADO 

CLÁUSULA 35a. -Serão descontados o tempo e o repouso semanal remunerado,' 

se o empregado iniciar os preparativos para largar o servi 

ço mais de 10 (dez) minutos antes da hora prevista para o 

têrrnino da jornada 	desde que seja cientificado dessa pe- 

nalidade, antecipadamente, atravês de aviso no local 	de 

trabalho. 

TRANSPORTE DE OPERRIOS 

CLÁUSULA 36a. 	- Fica vedado o transporte expecfico para obras de operã' 

rio em caminhos descobertos 

CÓPIAS DE DOCUMENTOS 

CLÁUSULA 37a. 	- Ficam as empresas se solicitadas pelo Empregado, obriga- 

das a fornecerem c6pias de comunicação de suspensão, ad-

vertncia, aviso prévio e rescis6es, no momento em que os 

mesmos forem assinados pelos empregados. 

DO CUMPRIMENTO 

CLÁUSULA 38a. 	- Serão deveres e obrigaços dos empregados, dos empregado- 

res e das Entidades Sindicais convenentes, cumprir e fa-' 

zer cumprir as normas aqui estabelecidas. 

FORO DE COMPETÊNCIA 

CLÁUSULA 39a. 	- Os empregados que prestarem serviços para firmas que ten- 

ham matriz, escritôrio, filial ou sub-escritôrio e que 

contratarem empregados na Jurisdição do Sindicato Susc 

tante e enviados a outras localidades, terão como foro 

competente, as localidades do contrato , na Jurisdição do 

Sindicato Suscitante. 

Tr3VERS I A S 

CLÁUSULA 40a. 	- As controversias oriundas das re.laçaes entre empregadores 

e empregados decorrentes da presente Convenção, serão di-

rimidas pela Justiça do Trabalho e pelos Juizes de Direi-

to , quando investidos na 

f:::0 

 de Juizes do Trabalho 

AV. ANHANGUERA, 3,76 - 2. ANDAR - PALACIO DA INDUSTRIA - CAIXA POSTAL 291 - FONE2 224-0164 - 229-0400 - 224-0295 - GOIÂNIA - GOIÁS 



1" 

FEDERAÇÃO DAS INDUSIRIAS DO [S[AO  

PRAZO DE VÏGÉNICA 

('T,T1ÇtTíA £11 . 	 o prazo de vigricia desba Oonvençio Coletiea de Treba1 

será de 12 (doze) meses, a contar de LÇ' da .eaio de 10b2 

a 30 de abril de 1983 

Goiãn.ta 27 de abri de 1982 	- 

/ 

ELMO DE CASTRO  

Presidente do Sind. das Ind. 	da 	 Presiden/ce do SinO. dos 'r 

Const. e do Mob. no Est, deGois 	 nas Ind. Çnsbob. de Goid 

DR. NORTO/RIBEIRo HUIIMEL 
	

Dr 10S1 	EDITO i1ONTEI PC 

Assessor 	Jurídicõ= 	 = Assessor 	JarÍdic'o= 

1 \ Vo\ 

Dr 	\rTc']i 

= Assesc r juriice 

i:Ep?do 	I)P RE(;TSTPQ 
A ''. :'. 

DIQ 'CDA 
. NES- 

Y \ (•, 	 i. 	"A 

Si 

CAVEm À ESPClL' 
APIJ- 

) AS. 
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Chefedo 3étor de )i 
e Mandados Judici4s 

çao de Feitos 

P,J. - Jy. - T!J. RONAL SO rAALpw DA 10 RMAG 

S1TOR DE DITEUiÇO 

O E E. TI D 1 O 

Certifico e dou f que contam a presente a 

ç.o recia!nat5ria: 

1T2 de  

Instrumento de procuraçao: //_-'2 

Polhas de documentos diversos: 	i  

OBS.: 
- 	 - 

CERTIPICO ainda que, nesta data, foi a me 

ma açao distribuída para j- Junta de oonciiiaçao e Julga 

mento de a-oiania, sob o n2 	 /_ , conforme Ata la- 

vrada no livro de Distribuiçao ri 2  ( 
CERTIFICO tbm que foi designada a data 

de Oz 	de -&0.o de19 8 , 2_ , 	&
s) 	. 

para 

reaiizaçao da audincia inaugural, 
__ tendo o interessado fica 

do ciente. 

Goiania, / __de de 

Jt9 OUT 1982 

w - 
Goiã;Ia -- Co'as 

4 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

i JUNTA D. CONCILIACÃO E 	 oinia 

prOC .2.415/82 

NOTIFICAÇÃO N9  6.234/82 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por 

BNTIVI PEREIRA 

	

Nobiflcno a ec :;: 	:e esta untn de 

Ccncitiaço e Julgamento, ã 	av.o1n9 382 	29 ndrÇenjxo 
hp 

horas do dia 08  
para audiência relativa ã reclamação con.s ante da c5Ja anexa. 

O no comparecimento de V. Sa. a referida eudi- 
ncia importará o julgamento da questu 	sua revelia e a apliCaçao 

da pena de confiE são, quanto . matéria de fato. 

Nesta audiência deer V. Sa. estar presente :n 

rertntes 	seridoihe 

acu1tado fa.zer-se substituir pelo erenie ou c:ua.iuller outro 7reP05 

to, cue tenha cornecmento do fato e cuas c.. raC:a origataO O 

preponente. 

de0 _de l2 

-- - ---_ Di reto da ecretaria 

limo Sr. 

CONSTI?tJTORA MASTER 

Rua C-136 - Qd. 29 - Lt. 02 - J. Amrica 

N es ta 

cRTHID •ue e presente 

ntiicco foi expedida 

ae 	por 	vi. 

pO ': . cn 	reçistro 

SEED 
5 

NO-l.5 



14 JCJ—GOINIA—AUD, :O8/1]./2—Not.6.234/82 

roc .2.415/82 

ONSTflUPORA MA3T1 

Rua C-'136 - Id.29 - Lt,02 - J. 'mrica 

/ / 

/ 

/ 

1 

/ 
/ 

Neata 
	

HE 

1 

/ 



- 

;k GT`Lj~s'- I. -0 

 LOA 

 

) 

audincja, G. 03.11.82 

fJicdon Tei' 	,ÇzevecIo 9111,4 
Juiz do Trabh0 - Subst i tUtO  

UNTADA 

N ;es t a /dd /a,-3'y" 

DiretOr de Secretaria 
J6ar10 jT 

C1__CC ( 	
de lïoCeSS0s 

1' 	
Gof1i° 



BENTIVI PEREIRA, j qualificado nos autos de Aço 

ç'. 

.' 

Luiz Alves Goicçaga FeÏrL.. 
Atend. Judiário 

cmo rcqur 

Ev O ( \\ 1 1 ) 	S4 

Juiz Pr.sidsfltS 

!2lafofl rCeera J 	
z evdo 9Lth 

do TabL - 
asbattuts 

 

Bxmo. Sr, Dr. Juiz presidente da J JCJ de Goj&nja - GO. 

Reclamat,6rja de ng 2. U4/82 que move contra Construtora aster,' 

com audiencia marcada para o dia 08-11-82 as 13,35  hs, cujos au-

tos tramitam por esta douta Junta, vem Vossa digna presença, 

vja de seu advogado que esta subscreve, m. nos autos, com o fim 

de fornecer o novo endereço da Reclamada, ora citada. 

CONSTRUTORA MASTER 

Rua 102, n 2  13, Setor Sul 

Nestes Termos, 

Pede e Espera Deferimento. 

Goiânia, 26 de outubro de 101 

Levy 	fcs 

OAB-G0, 5.306 	0A2-GO 5306 

We 
	 CPF - 040349101/00 



JUNTADA 
Nesta da , 1aço Juntada 77 ..re 	a 	

/ 

Aos 	de.Í 	 - 

Diretor de Secretaria.. 
JLJ TOS 

Marcelio Pena 
C1eXe do Setor de Procesoe 

1' J.C. J. - Goidni5-Go. 

IPW 
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PliER JUDICIRIO 

JUSTIÇA DO ÍRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO 

ATA DE AUDI2NCIA relativa ao processo nQ 	a. JCJ________ 

	

Aos 	dias do ms de 	 do ano de 1.9 

horas, em sua sede, reuniu-se a a. Junta de Conciliaçao e Julgamento 

de_________________________________ , sob a Presidneia do MM. Juiz do Trabalho, 

Dr.- , presentes 

08 srs. 	 Vogal repre- 
Vw 	sentante do empregadores e_______________________________________________________ 

Vogal representante dos empregados, para 	 _da reciamaçao 

ajuizada por  

contrd 

relattva a 

no valor de Cr$ 	-. 

Aberta a audincia foram, de ordem do MM. Juiz ?residente, 

apregoadas as partes, pre sente apenas o recte. com  o advogado Lery 01 i 

veira Reis. 

Aguir, outra audíncia foi designada para ...... 

15.dez.82, s 13h45m, ciente o recte.., devendo a Secretaria no-

tifi ar a recda., conforme novo endereço Fornecido pelo recte. 

Nada mais, suspendeu-se a audsncia. 

ve 

t. 

1' 

T7T. 11.1201 
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PODER JUDiCIRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇ7O E JULGAMENTO 

ATA DE AUDINCIA realizada ao processo n9 	ia. JCJ 	2 Al 

	

Aos 15 	dias do ms de dezembro 	do ano de ____ 

is 	13:45 	horas, em sua sede, reuniu-se a 	1 	a. Junta 	de 

Conciliaço e Julgamento de 	Goinia 	 , sob a Presi 

drcia do MM. Juiz do Trabalho, Dr. 	PLATONTEIXEIRA DE AEVPO flLi[ 

presentes os srs 	DÀNJEL VIANA 
Vogal representante dos empregadores e EXPEDITO DOMINGOS BEZERRk 

Vogal representante dos empregados para intruQe a 9juI9amene 

d reclamaço ajuizada por BENTIVI PEREIRA 

contra 	CONSTRUTORA MASTER  

'e1atva a 	FGTS.etce 

Cr$  

Aberta 	 foram, 	de 	ordem do 	MM. a 	audncia Juiz 	Pr31 

te, 	apeyoadas as 	partes, 	presentes ani5as. 	O recte. 	co 	o cvocdo Lery 

Oliveira eis 	e a recda. 	representada por Joauiri Ferre ira da Silva 	cone 

¶ o cavo, 
1• 

alco, 	con o 	eavoclaco 	ilvio Toixcira. 

A sagu ir, 	a recda. 	apresentou dcFea acompanhada' 

dc uma carta de proposiÇao e de uma procuraao. 

Conc i I i açao recusada. 

Preclusa a prova documental. 
d As partes, 	em trs 	ias, 	o recta. 	o prtir de 	17  

a recda. 	e. parti' de 24.Jan.83, 	devero cspcciicar as' 
e dc jeneiro/83, 

ue 	 produzir, esclarecendo, 	com detalhes, 
pretendem 

-0is 	os 	- 
provas 
tos çue serao provados, pena de precluseo. 

OS.mar.33, 	13h30m, 	para dcpoimcn- 
Adia -se para 	 .s 

ds aorta s, 	soa pana cc coa ess, 	e par OCO! 1 hcraoo sobre 	' 

provas 
Cientes aspartes. 
Em sequida, suspendeu-se a audincia. 

z 
1 

Eadt 

- 



I I /i 

EM TEMPO: as partes, a esta altura, che9aram a se-

guinde composiço amigveI: a recda1 pagara ao recte., por saldo do pe 

dido, em dinheiro, a quantia total de Cr$12.0 00, 00  at 17 do corrente,' 

pena da multa do 100%. O acordo devera ser cumprido at 	s 151,)30m do ' 

retetido dia1 
Acordo homo 1 ogado. 

Custas, pelo reclamante, no importe de C41 .136,00, 

i sent o,, 
1&la mais, encerrou-se a auditncia. 

fta 	? 

aTCtPend  
etor de PrOceswS 

Co 
iilj.C. J. - 



PODER JUDICIÃRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

1 N T 1 M A ÇA O 	N9 

:i /.2 

Sr. 

ASSUNTO: Reclamaçio apresentada 

Intimo-o, pela presente, a comparecer perante 

esta 	. Junta de Conciliaçio e Julgamento, na____________ 

as  
horas do dia  

') do ms de 

para a audincia relativa i reclamaçio acima referida. 

COMPROVANTE DE ENTREGA 
	 N9 

DO S E E D 

Is 	1 
- 

1]- 

/2Í g 
* 	 1.1.190 

C-:nstrutora 

'e st n 

1 N -2-1  

DO EM 	 ASSINATUPA DO DESTINATARIO - 

C'tfco 

corrrcr 	
r 	r- 

Postr n.o 

iv.tor . 



CORS11U1018 MRSICI MO. 

C A R T A DE PREPOSTO 

Através da presente constituimos e nomeamos 

nosso preposto o Sr. Joaquim Ferreira da Silva, residente 

Praça Uru qd. 207 lote 36 - Parque Amazonas, para nos repre-

sentar na Justiça do Trabalho perante a la. JCJ na reclama-

t6ria trabalhista formulada pelo Sr. Bentivi Pereira podendo 

para tal fim fazer acorcki, prestar depoimento e todo o mais 

que f6r necessrio ao cumprimento do presente mandato. 
1 

Goiania, 15 de dezemb o de 1982. 

Sc 

00  

COnstante em arquivo j este earório; d&u f. 
.... a 

berto Ferre;,-8  
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5ilvio (Eeixeira 
ADVOGADO 

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Presidente da 1 2  JCJ de Goi-
n i a-Go - 

CONSTRUTORA MASTER LTDA, nos autos da recia-

mataria que esta sendo promovida por BENTEVI PEREIRA, que ori-

ginou o processo .i)JCJ-2415/82, pelo advogado, abaixo assina 

do, (mandato junto), vem respeitosamente frente Vossa Excelen-

cia apresentar a sua defesa e o faz pelos fatos e fundamentos 
seguintes 

PR EL 1 M I N A R MENTE: 

O recIte. jamais, em tempo algum foi emprega- 
do da recida,. 

A empresa reclda, fez um contrato de emprei-

tada com o Sr. PEDRO GONÇALVES DOS SANTOS, que por sua vez ad- 
mitiu e assalariou diversos empregados e dentre eles o recla-
mante. 

A recida. nao tinha subordinaçao hierarquica 

com o recIte,, nao o admitiu, nem lhe pagava salarios, como - 

nunca lhe deu ordens, 

E DO EXPOSTO pede a carecnia da açao proposta 

em razao da falta de vinculaçao empregaticia. 

MRITO: 

Na forma legal a reclamada, tambm se reserva 

o direito de apresentar defesa quanto ao merito, porque poera 
vir a ocorrer o disposto no artigo 455 e paragrafos da CLT e - 

na insolvencia do empreiteiro, responder o empreiteiró princi-
pal. 

O recite, iniciou seus trabalhos em obras da 

empresa reclda., por ordem do Sr, Pedro Gomçalves dos Santos a 

partir de 27 de julho de 1.982 e deixou expontanéamte o empre-

go que ocupava em 09 de setembro de 1.982. 

O recite, no seu interesse e de forma abrupta 

simplesmtne chegou ao Sr. Pedro Gonçalves'dos Santos e lhe avi 

ou que ia tinha outro emprego e que.nao interessaria' em conti 

nuar o seu trabalho, tanto e fato que estava lhe' avisando do - 

seu deslitgamento naquela oportunidade. 

Com o rompimento abrupto do recite, direito - 

nao lhe assiste de receber aviso prvio, ferias proporcionais 

àO. - CPFO21497451/OO (cont i nua) 
Av Goiás, 350 • Saias 106 0  107 Centro • Fone, 228.5071 - Ooiánla . Go. 



c$llvio 'teixeira 
ADVOGADO 

e FGTS uma vez que no se declarou optante daquela regime. 

Que quanto ao 13 sal.rio que seria devido - 

na ordem de 1/12 avos devera logiaamente ser compensado com o 

aviso prvio no oferecido, confrome determina oa rtigo 487 e 
pagrafrafos da CLT. 

Ê A VISTA DO EXPOSTO pede e requer respeito-

samentea Vossa Excelencia a improcedencia total dá reclamato- 
ria. 

Protesta por todos os meios de provas em di-

reito permitidas, testemunhas, documehtos, depÓimento pessoal 

do recite, e que dpede sob pêna de coniesso, etc. 

Nests Termos, 

Pede Dfer i mento, 

Goinia, IS de dezembro de 1.982. 

Tixira 

OAB-1939 

em tempo: 

Quanto a extorsiva e antiptica mora salarial 

solicitada e indevida na forma do olausufa 202 da proprià con-

venço coletka, uma vez que parà a sua utilizaço 	necess- 

rio o pre-aviso a empresa e no caso presente existiu a demis-
Sao exponta?ea. 

OAB - 1939 - GO. - CPF 021497451/00 

Av Goiás, 350. Saias 108 e 107 . Centro- Fone, 223.5071 . GoiánI& - Go. 
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PROCURACAO 

OUTORGA NTE: 
	

CONSTRUTORA MASTER LTDA., empresa privada, sedia- 

da nesta capital, na pessoa de seu titular. 

OUTORGADO: 
	

S 1 LVI O TE 1 X E IRA, brasileiro, casado, advogado, inscrito na 

O. A. B. Go. sob o n.°  1939 e com C. P. F. 021497451/00, residente e domiciliado 

nesta capital1 com escritório profissional à Avenida Goiás, n 2  350, Salas 106/107, 

Centro, Fone: 223-5071, também nesta capital. 

OBJETO: 

nomeia(m) e constitui(em) o outorgado bastante procurador do(s) outorgante(s), com os poderes 

da cláusula "ad judicia et extra", ou seja, para o foro em geral1 assim como perante quais-

quer pessoas jurídicas de direito público, seus órgãos ministérios e repartições de qualquer 

natureza, inclusive autarquias e entidades paraestatais, bem como pessoas jurídicas de direi-

to privado, sociedades de economia mista ou pessoa física em geral, e ainda com os poderes 

constantes da exceção do art. 38 do C.P. Civil, segundo a exegese do art. 70, §§ 3.0 e 4.o, 

da Lei n.o 4.215163, e mais os poderes necessários para representar o(s) outorgante(s) 

na conciliação a que se referem os arts. 447 e seguintes do C.P. Civil, receber a dar quita-

ção, levantar dinheiro através de guias expedida pela JEJ, Justiça Comum ou Federal, receber 

e endossar cheques nominais, efetuar levantamento do FGTS através de AM, adjudicar bens, 

impugnar embargos, substabelecer no todo ou em parte, agir em conjunto com outro advogado 

a que darei por bem firme e valioso e especialmente para: contestar e acompanhar 

recc&iamatoria trabalhista proposta por BENTVI PE 

REIRA.- 

15 de dezembro de 1.982. 
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P1 	de CYS 
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JUNTADA 
Nesta data, faço juntada aos presanfes iwe 

Diretor deSe$Íaria 

/ LOUD - A*07io 

c2 \ 1 k - 



CAIXA ECONOMICÁ FEDERAL 	 I04179 	
1_I] 

JUSTIÇA DO TRABALHO - GUIA DE DEPÓSITO/LEVANTAMNTO 

Junta 	

1 
Proc. no J C J. 	 Guia n° 

	

1 1689/82 1 ko -P 6~ ilo em dinheiro 	 Depósito em cheque 

1  Reclamante 

2°via: 	1 Bentivi ?erprp 
JLrrra 	1 Reclamado 	 'CL 	D 	Valor do depósito-Cr 

1 	nctrutra Mtp 	 1 
valor abaixo aurxnr cada corresponde a. 	 20 	5 	 .000,00 

d,CDTdO 
CLO 	Valor do levantamento Cr$ 

833 

SG1flt8 8pó3 a iraiça o depósdO ent diepie será liberado 

Paguesea Dr, Lery iUlvelra 	 306. 	 Guia  

Gjpnjp, 17 de  dezcnbro delR 82—as 1 14h0.ras 	 ., 	 .. 

Aurenricação 
-.-- 	 . 	 - 

Diretor de Secretaria 

3479 aoi.cO 'Jobr:Lo rtmurj da 'tr: e 

Dfretec de ecLetar1a - 1. JUJ 

- 1 	1 

/ 
/ 

TOTAL 



p1 levantamento de 	

e 
Recebi nesta data a ju 

referente ao presente processe, cujo valor de'i 
11U itação 

"0 



PODER juDicIÁRio 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCIUAÇÁO E JULGAMENTO 

C E R TI D A O 

Certifico que, em obedincia ao provimento 

L 

 

ng 2, artigo 11, § único, da Corregedoria 

do T.R.T., todos os encargos devidos nes-

tes autos foram regiilarmente pagos, estan-

do, assim o processo em condiçes de ser 

arquivado. Dou 

Ede_______  1. 9 	 c,2-!-A IQ-I 

jiret~or reta ia 

E 

O ONC LU SO 

Nesta data, Laço con/Lusos os presentes 

autos ao MM. Juiz 	esinte. 

Data supra. 	 1/ 

Arquive-se, dando-se baixa na Distribui-

çao 

Data supra. 

Juiz 	P r e si d e n t e 

lct'n teSzefra de c4z,edo JLlk 

Juii d. TrbIho - SbitItut, 

CE-1-2 


